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A epidemia de obesidade e diabetes no México atingiu dimensões catastróficas. Um 
terço das crianças e adolescentes têm sobrepeso ou obesidade e os mesmos problemas 
afetam sete em cada dez adultos. Entre estes últimos, a 14% foi diagnosticada diabetes 
e a 40% síndrome metabólica. Durante os últimos seis anos, meio milhão de mexicanos 
e mexicanas morreram devido à diabetes; a mortalidade por problemas ligados a esta 
doença triplicou entre 1980 e 2005 e, a cada ano, 90.000 pessoas sofrem a amputação 
de um dos membros. 15% do orçamento nacional para a saúde é utilizado para tratar 
problemas causados por uma alimentação inadequada e, a manter-se a tendência atual, 
dentro de dez anos esta percentagem rondará os 35%2. Este panorama tem vindo a 
agravar-se ao longo dos últimos vinte anos, coincidindo com a entrada em vigor do 
Tratado de Livre Comércio da América do Norte (TLCAN)3, que permite a importação 
maciça de produtos ultraprocessados, contendo elevados conteúdos de açúcar, gordura 
e sal, e pobres em fibra. Durante este mesmo intervalo, o governo mexicano encorajou 
a presença e os investimentos das grandes empresas de alimentos, que multiplicaram 
a sua influência e as suas vendas4.

A cultura alimentar tradicional degradou-se a um ponto em que atualmente a maior 
parte da ingestão calórica das crianças em idade pré-escolar provém de produtos 
processados e 12% provém de refrigerantes engarrafados5. As crianças estão expos-
tas a uma intensa publicidade de produtos não saudáveis, principalmente produtos 
de pastelaria, refrigerantes e doces6. Em média, cada mexicano consome 163 litros 
de refrigerantes por ano, valor superior ao de qualquer outro país7. O aleitamento 
materno, uma das formas mais eficazes de prevenir a obesidade, decresceu vertigi-
nosamente: 85% dos bebés até seis meses são alimentados com fórmulas, que têm 
um alto teor de açúcares adicionados, especialmente aquelas utilizadas depois dos 
seis meses de idade8. A promoção de substitutos do leite materno não tem pratica-
mente limites, pois foi permitido às empresas que os produzem financiar e participar, 
junto das instituições públicas, na educação das mães e dos profissionais de saúde9.

Embora o governo tenha expressado a sua preocupação com esta situação, não 
adotou medidas para cumprir com a sua responsabilidade de proteger os cidadãos 
através de uma regulamentação efetiva da comercialização dos produtos industriali-
zados de elevada densidade calórica que inundam o país. Pelo contrário, estabeleceu 
alianças com as multinacionais de alimentos no âmbito da “Cruzada Nacional contra 
a Fome” (Cruzada Nacional contra el Hambre, CNH, no original). Este é o maior 
programa social do governo e destina-se às populações mais vulneráveis, tendo como 
objetivo promover uma melhor nutrição e reduzir a desnutrição de que ainda sofrem 
18% das crianças mexicanas. A multinacional suíça Nestlé colabora com o governo 
nesta estratégia, através de um projeto chamado “O meu doce negócio” (“Mi Dulce 
Negócio”), no qual 15.000 mulheres recebem capacitação da empresa para pre-
paração e comercialização de sobremesas no seu domicílio, como forma de autoem-
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prego e de educação nutricional da população10. Esta é, sob todos os pontos de vista, 
uma ação contrária à necessidade de combater a obesidade e a diabetes.

A CNH inclui também a transferência de 322 milhões de dólares anuais 
através de 717.000 cartões “Sem Fome” (“Sin Hambre”) distribuídos a pessoas em 
situação de pobreza, para adquirirem quinze produtos. As multinacionais de alimen-
tos produzem metade destes produtos – incluindo o café solúvel, o chocolate em 
pó, os flocos de aveia, os pimentos enlatados e o leite em pó11. Através destas trans-
ferências, o programa contribui para substituir os alimentos locais por processados, 
gerando enormes lucros para as empresas e com benefícios duvidosos na redução da 
desnutrição.

Através de criação de parcerias público-privadas e de um intenso lóbi no Con-
gresso mexicano, as grandes empresas de alimentos boicotaram sucessivamente as 
intenções de regulamentação da comercialização de alimentos processados, espe-
cialmente daqueles dirigidos a crianças. Por todas estas razões, foi muito importante 
que, apesar de todos os recursos mobilizados pelas empresas para o impedir, tenha 
sido aprovada, em finais de 2013, a iniciativa promovida pela Aliança pela Saúde Ali-
mentar12, que pretendia impor um imposto ao consumo de bebidas açucaradas. Esta 
iniciativa foi acompanhada pela proposta de que as receitas arrecadadas por este 
imposto sejam utilizadas para dotar as escolas públicas de água potável e bebedouros 
e para a prevenção e o tratamento de doenças crónicas. No entanto, a proposta teve 
uma resposta lenta e insuficiente por parte do governo. No dia 6 de maio de 2014 
foi publicada a lei que proíbe a venda de refrigerantes nas escolas. As empresas de 
refrigerantes tentaram inverter esta decisão do Congresso através de recursos legais 
que acabaram por lhes ser negados13.

Contudo, as empresas foram bem-sucedidas quando se tratou de exercer in-
fluência para que a rotulagem nos alimentos e bebidas não alcoólicas, recentemente 
aprovada, fosse enganosa e confusa. Além disso, a indústria conseguiu impedir ativa-
mente o cumprimento dos compromissos da Estratégia Nacional para a Prevenção e o 
Controlo do Sobrepeso, da Obesidade e da Diabetes14. Isto foi possível devido à falta de 
mecanismos de vigilância ou sancionamento que obriguem ao seu cumprimento.

Uma em cada três crianças nascidas no México a partir de 2010 será diabética, 
se não forem implementadas as medidas preventivas necessárias15. O Estado mexi-
cano terá que eliminar os conflitos de interesse causados pelo papel e pela influência 
que indevidamente cedeu às grandes empresas de alimentos, incompatíveis com a 
responsabilidade de proteger as cidadãs e os cidadãos e zelar pelos seus direitos.
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A campanha “Mais saudáveis comendo como mexicanos”: pelo consumo de alimen-
tos e bebidas tradicionais e naturais 

 
O consumo de bebidas açucaradas engarrafadas é especialmente grave nas regiões 
indígenas16, onde as empresas de refrigerantes promovem o consumo dos seus 
produtos utilizando práticas de monopólio, diminuindo o preço em vez de aplicar o 
imposto ao consumo aprovado pelo Congresso. Esta medida, além de contribuir para 
o aumento da diabetes, propicia o consumo de refrigerantes, substituindo o consumo 
de bebidas tradicionais de importante valor cultural e nutricional.

Como resposta a esta situação, o Projeto AliMente, o Centro de Capacitação em 
Ecologia e Saúde para Camponeses – CCESC e a associação El Poder del Consumidor  
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lançaram a campanha “Mais saudáveis comendo como mexicanos”17 para promover o 
consumo de água natural e de alimentos e bebidas tradicionais mexicanas, em especial 
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reduzir, em cinco anos, 50% do consumo de refrigerantes engarrafados.
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